
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.383.276 - RS (2013/0130374-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : PARANAGUÁ PILOTS - SERVIÇOS DE PRATICAGEM 

S/C LTDA 
ADVOGADOS : CÉSAR AUGUSTO GUIMARÃES PEREIRA  - PR018662 
   RAFAEL WALLBACH SCHWIND  - PR035318 
   GUILHERME AUGUSTO VEZARO EIRAS E OUTRO(S) 

- PR061483 
RECORRIDO : CENTRO NACIONAL DE NAVEGAÇÃO 

TRANSATLÂNTICA - CNNT 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS WAHLE  - SP120025B
   REBECA ARRUDA GOMES  - SP310295 
   PRISCILA DAVID SANSONE TUTIKIAN  - SP361418 
 

  

DESPACHO
Vistos.

Fls. 7.686/7.687e: A Recorrente e o Recorrido requereram a suspensão do 

processo, porquanto estariam em "tratativas para celebração de acordo" (fl. 7663e), nos 

termos do art. 313, II, do Código de Processo Civil.

O pedido foi deferido pelo (fls. 7666e) e transcorreu o prazo sem 

manifestação das partes.

Intimados Recorrente e Recorrido para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestassem sobre a suposta transação ou prosseguimento da demanda (fl. 7670e).

Ambas as partes requereram nova suspensão do processo por mais 90 

(noventa dias), consoante determina o art. 313, II, do Código de Processo Civil de 2015 

(fls. 7674/7675e).

Deferida a nova suspensão (fls. 7677/7.678e) e transcorrido o novo prazo 

de 90 (noventa) dias, determinei que fosse dada vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 64, XII, do Regimento Interno desta Corte (fl. 7.682e).

Novamente as partes requereram a "renovação da suspensão do feito por 

mais 90 (noventa) (...) para que as tratativas para celebração de um acordo possam ter 

seguimento e chegar a um bom termo" (fls. 7.686/7.687e), nos termos do art. 313, II do 

Código de Processo Civil.

Posto isso, defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido, a teor 

do disposto nos arts. 313, II, do Código de Processo Civil.

Após, findo o prazo sem manifestação das partes, determino seja 
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cumprida a parte final do despacho (fl. 7.682e), com abertura de vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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